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GoNTRATO No 1712023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO "'óJ12023

tNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAÇÃo N' 02í2023

coNTRATo PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNrciPro, euE CELEBRAM ENTRE st o MUNrcíPro

DE ooM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA SM

KRÁs ML

DAS PARTES:

CONTRATANTE: @ COM

sede na Avenida Central, 89, na cidadê de Dom Pedro de Alcântara, com inscriÉo no

CNPJ n' 01.6,40.339/0001-15, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, §!
Alêxandre Modêl Evaldt, inscrito no CPF sob no 0'10.413.330-99.

CONTRATADA: SM KRÁS ME, iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb NO

12.127.953looo1-o2, com endereço na Avenida Justino Alberto Tietbohl, 50í, Centro,

em Três FoíquilhaVRS, representada por sua proprietáriâ, §!1§j.!yg!qugg@&â§,
inscrita no CPF sob no 365.595.200-72

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

cúusuLA pRrMÉtRA - DtsPostçÔEs cERAls E BASE LEGAL

'1. Este contrato rêge-se pelas disposições da Lei Federal n' 8.666/2021,

conforme lnexigibilidade de Licitação no 0212023, Processo Administrativo no

161t2023.
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GúUSULA SEGUNDA - oo oBJETo

2. Constitui objeto do presente contrato a prestaÉo de seÍviços de apoio

administrativo e assessoria e acompanhamento no gerenciamênto dos recursos

pertinentes à Saúde, comprêêndendo:

a) AlimentaÉo de sistemas como RMGS (Relatóno Municipal de Gestáo em

SaúdeQuâdrimestral, DIGISUS Quadrimestral e RAG Anual-DIGISUS (Sistema de

Apoio ao Relatório de Gestão do SUS);

b) Prestação de contas dos recursos vinculados à Saúde;

c) Planos de Aplicaçâo dos recursos vinculados à Saúde;

d) Assessoria para atêndimento dos dispositivos legais do CNPJ do Fundo da

Ssúde;

e) Acompanhamento do Plano Municipal de Saúde e ProgramaÉo Anual de

Saúde.

CúUsuLA TERGEIRÂ . oo vALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1. O valor do contrato será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

mensais, com valor global de R$ 36.300,00 (trintê e seis mil e trezentos Íeais).

3.2. O pagamento será efetuado em até o quinto dia útil ao subsequente mês

de prestagão de serviços, mediante emissáo de Nota Fiscâl a ser apresêntada no

setor de Compras da Prefeitura Municipal.

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislaçáo em vigor ê do Decreto

Municipal no 98/2022.

CúUSULA QUARTA . Do PRAzo Do coNTRATo

4. O presente instrumento terá vigênciâ de 01 de mârço de 2023 até 31 de
janeiro de 2023, sendo passível de pronogação, mediante termo aditivo, até o limite

de 60 (sessenta) meses, consoanlê faculta o ârt. 57, ll, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTo

5. Os valores podêrão ser reajuslados a contar da dâta-base vinculada à data

do or.çamento/proposta, que é 3OlO112023, e terá como base o índice O lP
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dependendo de rêquisiÉo íormal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.

CúUSULA SEXTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à contã da seguinte

dotação orçamentáia: Projeto: 250'l - Elemênto: 33903905 - Recurso: 1500

cúUSULA sÉTIMA - REEQUILíaRIo EcoNÔMIco+INANcEIRo

7.1. Diantê da oconênciâ de falos imprevisívêis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modificar a execuçáo do contrato nos termos inicialmente pacluados,

será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuír os valores,

visando o restabelecimento do equilíbíio econômico-Íinanceiro, mediante a
correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado.

7.2. O reequilíbrio econômico-finânceiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pêlâ CONTRATADA.

CúUSULA OITAVA: DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

8. São Obrigações da Contratante:

| - Recusar os serviços executados se não estiver de a@rdo com as

especificaÉes da CONTRATANTE, rêjeitálo-á, no todo ou em parte;

ll - EÍêtuar o pagemento no prazo estabelecido no presênte mntrato;

lll - Comunicar previamente a eventuâl mudança de endereço de algum dos

órgãos públicos que se destina o fornecimenlo contratado.

CúUSULÂ NONA: DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

L São Obrigações da Contratada:

I - Proceder à execução dos serviços dentro do prazo Íixados neste contrato

ll - Arcar com encârgos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais,

contribuiçõês fiscâis ê paraÍiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administraçáo, lucros, produtos e ferramentâ|, transporte de material, de pessoal,

estadia, hospedagem, embalagens, fretes, tarifas, sêguros, descarga, transporte,

tributárias, matôrial, responsabilidade civil e demais despesas incidêntes

venham a incidir sobre o objeto deste mntrato. .-,-
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lll - Os preços propostos s€rão considerados completos e suÍicientes para a

execução do obieto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de

pagamento adicional devido a erro ou má interpretaçáo de parte da CONTRATAOA.

lV - lndenizar teíceiros e à Administraçáo os possíveis pre.iuízos ou danos,

deconentes de dolo ou culpa, durante a execuçáo do contrato, em conformidade @m

o artigo 70 da Lei no 8.666/93.

V - Cumprir fielmentê o contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

âssumidas.

Vl - Prestar inÍormações sobre o andamento do serviço contratado.

Vll - Manter todas as condiçõês de habilitâÉo e qualiícaçáo exigidas na

licitação, durante toda a execuÉo do contrãto e em compatibilidade crm as

obrigaçóes assumidas.

Vlll - Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudânçâ de endereço,

telefone, fax ou outros.

CúUSULA DÉCIMA: DA RECISÃO

10.1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a suâ rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em leiconstituem motivos para rescisão do

contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuâis, especificaçôss ou prazos,

ll - O atraso injustiícado na execuÉo dos serviços;

lll - O desatendimênto das deteíminações regularês da autoradade designada

paÍa acompanhar e Íiscalizar o seu cumprimenio, assim como as de seus superiores;

lV - Razôes de interesse do sarviço público.

10.2. A rêscisão do contralo poderá omrrer ainda de acordo com o exposto

na legislaÉo, ou de forma unilateral pela administraÉo públicá, caso em que esta

deverá fundamentar os motivos de interêsse público e notificar ao contrâtado com 30

dias de antecedência.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENAIDADES

'11.'1. Pela inexecuÉo total ou pârcial deste Contrato, a CONTRA

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sa

I - Advertência;
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ll - Multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trintâ e três por cênto) por

dia de atraso, calculada sobre os valores dos produlos não entÍegues;

lll - Suspensão temporária de participar de LicitaÉo e contratar com a

CONTRATANTE p€lo prazo dê até 02 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade pâra licitâr ou @ntrâtâr com a Administração

Públicâ, nos termos do ârt. 87 da Lei 8.666/93.

1 1.2. Na impontualidade do pagamento por parte da CONTRATANTE, o vâlor

seÉ atuâlizado pela variaÉo do IPCA (na hiÉtesê de extinção dessê índi@, por outro

que venhâ a substituÊlo), e incidirá sobre o valor do débito a multa morâtória de 2%

(dois por cento), mais juros dê mora em taxa mênsal correspondentê aos juros

aplicados à caderneta dê poupança, da data do vencimento até o êfetivo pagâmento.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA . Do FISCALIZADoR

12.1. A CONTRATANTE exercerá a ÍiscalizaÉo do presente contrato por

intermálio da Secretária Municipal da Saúde, Sf Janaína Leffa Schwanck, a quâl

atestará â aceitabilidade dos serviços prestados

12.2. Dentre as responsabilidades do Íiscal êstá a necessidâde de anotar, em

Íegistro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrâto, inclusive

quando de seu fel cumpímento, determinando o que Íor necesúrio para a

regularizaçâo de eventuais Íaltas ou defeitos observados.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA

13. Este instrumento poderá ser alterado na oconência de fato estipulado no

artigo ô5 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DECIT,A QUARTA: DA DIVULGAçÀo DE DADos PEssoAIs
SEGUNDO À LGPD

14. Em observânciâ aos preceilos da Lei Geral de ProteÉo de Oados

Pessoais - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários autolizam a divulgaÉo de seus

dados pessoais constantês neste instrumênto para Íins de publicidâde e

transparência

ítl
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cLÁusuLA DÉctxrA QUTNTA - DA ELE|çÃO DO FORO

15. As partes aqui contratadas elegem o íoro da comârca de Tones-RS, em

dêtrimênto a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir qualquer dúvida

oriunda do prêsente instrumento.

DISPOSIÇÔES FINAIS

E por estarem as partôs justas e contratadas assinâm o presente instrumento

êm três vias de igual teor e Íorma, na presença de duas lestemunhas, para que surtâ

seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, 01 de março de 2023

/////'ç'
DRE MODEL EVALDT SILV E MAGN

a

lr^* !, t r),*qk
JANA\NA LEFFA SCHWANCK

Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS

1- 2-

Este contrato se enmntra êxaminado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

Em 01/03/2023.

\
//--_.,

Giovani Paôheco Trajano
Advàgado - OAB/RS 44.575
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Prefeito Municipal
Representante Legal do Contratante

Representante da


